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REQUERIMENTO Nº 087/2018. 

 

O Vereador Agenor de Jesus Feitosa PMDB, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

REQUER: 

A Sua Excelência, o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Medicilândia, considerada as formalidades 

regimentais do Art. 168, inciso III, Art. 169 e seus incisos e 

parágrafos do RI/CMM – Independente de discussão, sendo 

despachado pelo Presidente, que oficialize o Conselho 

Municipal de Saúde CMSM, requerendo as seguintes Informações 

Oficiais do exercício de 2017: se o conselho já deliberou 

todos os processos contábeis do Fundo Municipal de Saúde, 

exercício de 2017; transferência e aplicação dos recursos do 

fundo; relatório dos exames dos registros contábeis e 

demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos 

recursos repassados ou retidos à conta do FMS; que nos 

encaminhe cópia do parecer do conselho as prestações de contas 

dos recursos do Fundo; Relatório de controle da execução 

orçamentária e das estratégias e mecanismo de coordenação do 

SUS, diretrizes e plano de saúde aprovado, demais elementos 

necessário a presta das informações de acordo com a 

competência desse conselho.  

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de 

setembro do Ano de 2018. 

 

___________________________          _____________________ 

  Agenor de Jesus Feitosa             Jari Ednei Teixeira 

     Vereador PMDB                       Vereador PDT 
 

 

 

_________________________________                     ________________________________ 

  Cleder Cleiton Barth                Ivani de Souza Ritter 

     Vereador PTB                         Vereadora PT 
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